
28/12/2023, 17:01 SEI/GDF - 129780603 - Contrato de Prestação de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=145518436&infra_siste… 1/5

Governo do Distrito Federal
Casa Civil do Distrito Federal

Unidade de Controle e Administração de Contratos
Diretoria de Acompanhamento e Controle de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

CONTRATO Nº  27/2023/2023 - CACI/DF.  

Execução de Serviços de Eficien�zação

Contrato SIGGO 050674

Processo SEI nº 00428-00003309/2023-81

Cláusula Primeira - Das Partes

1.1 - O Distrito Federal, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no
Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 3º andar, Brasília/DF, CEP: 70.075-
900, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por ELISÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS MARTINS, matrícula GDF nº 174755-X, Iden�dade
nº 2679657 - SSP/DF, CPF nº 981.085.064-68, na qualidade de Subsecretária de Administração Geral da
Casa Civil do Distrito Federal, Subs�tuta, conforme a Ordem de Serviço nº 25, de 21 de dezembro de
2023, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal - Lei nº 7.061/2022; Decreto nº 32.598/2010 e art. 3º, II, c , da Portaria nº 31,
de 17 de dezembro de 2020, publicada no DODF nº 238, de 18/12/2020, p. 28, e da CASA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 2º
Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.601/0001-26, representada neste
ato pelo CEL QOPM - EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE, Matrícula GDF: 1690632-2, Matrícula
PM: 50.515-3, CPF: 479.175.474-34, e RG 166506-3, na qualidade de Chefe da Casa Militar do Distrito
Federal, com delegação de competências previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de
2010, e a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB,  doravante denominada Contratada,
CNPJ nº 00.070.698/0001-11, com Sede na SGAN 601 Bloco H - Edi�cio ÍON -  Ala Laranja - Semienterrado
- Brasília, CEP: 70.830-010, representada por: EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA , Diretor-
Presidente da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB; WANDERSON SILVA DE MENEZES, Diretor de
Regulação e Fiscalização de Concessões da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB e; MURILO BOUZADA
DE BARROS , Consultor Jurídico - CEB.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (129189667): que visa a
subs�tuição de Luminária VS (Vapor de Sódio), por Luminária de LED - Manutenção do Sistema de
Iluminação Pública - Modernização e Eficien�zação de Iluminação Pública situada no interior do complexo
da Residência Oficial de Águas Claras, no valor de R$ 103.561,50 (cento e três mil quinhentos e sessenta
e um reais e cinquenta centavos) , já incluso o Imposto Sobre Serviço - ISS, e jus�fica�va de dispensa de
Licitação, baseada no inciso VIII, art. 24 da Lei nº 8.666/93, que passam a integrar o presente termo, e,
ainda, nos termos do art. 24, VIII c/c art. 26, ambos, da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

Cláusula Terceira - Do Objeto

3.1 - O Contrato tem por objeto a contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA, 
para realizar os Serviços de Eficien�zação de Iluminação Pública na Residência Oficial de Águas
Claras, conforme especificações descritas no Projeto Básico (129189667).

https://dflegis.df.gov.br/ato.php?p=lei-7061-de-07-de-janeiro-de-2022-republicado
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/eb9cccd7147a4bf599d6300ffd1cc7c9/Portaria_31_17_12_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/eb9cccd7147a4bf599d6300ffd1cc7c9/Portaria_31_17_12_2020.html
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2020|12_Dezembro|DODF%20238%2018-12-2020|&arquivo=DODF%20238%2018-12-2020%20INTEGRA.pdf
11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo
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Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
es�ma�vo, não será realizada subcontratação total ou de parte substancial da empreitada, cabendo à
aquela empresa a realização do Serviço, nos termos das normas de vigência que regem as prestações de
serviços da contratada, respeitadas as demais proposições dos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta - Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 103.561,50 (cento e três mil quinhentos e sessenta
e um reais e cinquenta centavos) , já incluso o Imposto Sobre Serviço - ISS, devendo a importância ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente.

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1- A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

• Programa de Trabalho: 06.122.820.385.170.025

• Natureza de despesa: 33.90.39, Fonte: 100. 

• Manutenção e Eficien�zação dos Sistema de Iluminação Pública com subs�tuição de
Luminária VS (Vapor de Sódio), por Luminária de LED .

Objeto: Serviços de Eficien�zação dos Sistema de Iluminação Pública no interior do complexo
da Residência Oficial de Águas Claras. 

6.2 - O empenho totalizara o montante de R$ 103.561,50 (cento e três mil quinhentos e
sessenta e um reais e cinquenta centavos), 2023NE00852 emi�da em 21/12/2023, sob a natureza de
despesa nº 33.90.39, na modalidade Ordinário.

Cláusula Sé�ma - Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias (Cer�dão
Nega�va de Débito – CND ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va);

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de
Nega�va emi�do pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº
12.440/2011, visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho.

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

8.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

8.2 - O prazo de execução dos serviços será de até 180 (cento e oitenta dias) dias corridos,
após o recebimento, pela CEB, da nota de empenho.

8.3 - As obras serão recebidas provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

8.4 - Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
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Cláusula Nona - Das garan�as

9.1 - A garan�a para a execução da obra será prestada na forma descrita  e em
conformidade com previsão constante nos Projetos e nas Propostas de Orçamentos apresentada e da
Jus�fica�va de Dispensa de Licitação.

9.2 - A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho,
compreendido, também, o material empregado.

Cláusula Décima - Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Parágrafo único: A Contratante deverá observar as obrigações previstas no Projeto, parte
integrante deste Contrato independente de transcrição.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada.

11.1 - Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.2 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.3 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira - Do índice de Reajuste

13.1 - O reajustamento dos preços será calculado pela variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de acordo com Decreto 36.246, de 02 de janeiro de 2015, art. 4º
publicado no DODF, Edição Extra n.º 03, de 02 de janeiro de 2015.

Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades

14.1 - Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas e infringir
os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente jus�ficados e
comprovados, a juízo da Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da falta come�da, e sem
prejuízo de outras sanções per�nentes à espécie, as seguintes penalidades:

• Advertência; 

• Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da fatura, até o limite de
10% (dez por cento), por dia de atraso injus�ficado;

• Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura na entrega de material ou serviço
em desconformidade com o objeto especificado/serviço;

• Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública
pelo prazo que a autoridade competente fixar, não superior a 2 anos;

• Declaração de idoneidade se, sem justa causa, a critério da Administração, o fornecedor
deixar de cumprir as obrigações assumidas, pra�cando falta grave e se já houver, por duas vezes recusado
a entregar o material cujo fornecimento tenha proposto.

Cláusula Décima Quinta - Da Dissolução
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15.1 - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão

16.1 - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respec�vo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sé�ma - Dos débitos para com a Fazenda Pública

17.1 - Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Oitava - Das condições de pagamento

18.1 - A mora no adimplemento das obrigações avençadas será calculada de acordo com o
IPCA, ou outro índice que vier a ser subs�tuído legalmente e juros legais.

Cláusula Décima Nona - Do Executor

19.1 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.

Cláusula Vigésima - Da Publicação e do Registro

20.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Casa Civil do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado pela
Administração.

Cláusula Vigésima Primeira - Do Foro

21.1 - Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pela Contratante:

 

ELISÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS MARTINS

Subsecretária de Administração Geral subs�tuta

 

CEL QOPM - EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE

Chefe da Casa Militar

 

Pela Contratada:

Wanderson Silva de Menezes

Diretor de Regulação e Fiscalização de Concessões da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB

 

Murilo Bouzada de Barros

Consultor Jurídico - CEB
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 Edison Antonio Costa Bri�o Garcia 

Diretor-Presidente da Companhia Energé�ca de Brasília - CEB

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MURILO BOUZADA DE BARROS - Matr.0004602-7,
Consultor(a) Jurídico(a), em 27/12/2023, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WANDERSON SILVA DE MENEZES - Matr.0005750-9,
Diretor(a) de Reg. e Fiscalização de Conc. e Diretor(a) de Planej. e Gestão de Riscos
subs�tuto(a), em 28/12/2023, às 10:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA -
Matr.0006174-h, Diretor(a)-Presidente, em 28/12/2023, às 10:36, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA CANDIDA DOS SANTOS MARTINS -
Matr.0174755-X, Subsecretário(a) de Administração Geral subs�tuto(a), em 28/12/2023, às
12:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE - CEL
QOPM Matr.1690632-2, Chefe da Casa Militar do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 15:39,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129780603 código CRC= F9151548.
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